
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do Ministro Vital do Rêgo 

 
 
 

 
 

  
 

 

 

TC 033.843/2015-5  

Natureza:  Prestação de Contas.  
Unidade Jurisdicionada: Petróleo Brasileiro 

S.A.. 
Assunto: Sobrestamento.     

 

 
 

 
DESPACHO 

 

 
 

Acolho a proposta de sobrestamento encaminhada pela Unidade Técnica no parecer de 
peça 29 e aquiescida pelo MPTCU (peça 31), com fundamento nos arts. 10, § 1º, e 11 da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 157 e 201, § 1º, do Regimento Interno/TCU, sem prejuízo das medidas 

saneadoras que se fizerem necessárias.  

À SecexEstatais para as providências a seu cargo.  

 

 
 

Brasília, 31 de agosto de 2016. 
 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

Ministro VITAL DO RÊGO 
Relator 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56231512.


